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EMENDA Nº       – CM 
(à MPV nº 672, de 2015) 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Lei de Conversão da 

Medida Provisória nº 672, de 24 de março de 2015, o seguinte artigo, 

renumerando-se os demais: 

 

 

Art. _º Fica revogado: 

 

II - o § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996; 

 

 

Justificativa 
 

Trata-se de proposta de revogação do §17 do art. 74 da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, o qual prevê aplicação de multa isolada de 50% 

sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não 

homologada. 

 

O dispositivo legal sob análise foi incluído pela Lei nº 12.249, de 11 

de junho de 2010, que também incluiu os §§ 15 e 16 no mesmo art. 74 da Lei 

nº 9.430/96. 

 

Esses parágrafos, por sua vez, tratam da multa isolada aplicada, 

quando de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. O governo havia 

revogado essa penalidade, por meio da MP 656/2014. Mas a revogação foi 

vetada pela Presidência, quando da promulgação da Lei nº 13.097/15. 

 

Na exposição de motivos da MP 656/14, a revogação dos §§ 15 e 16 

no mesmo art. 74 da Lei nº 9.430/96 teve como fundamento o seguinte:  
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“a presente proposta de Medida Provisória também visa revogar a aplicação 

da multa isolada  (§§15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430/1996) incidente sobre 

o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. 

A jurisprudência judicial é quase unânime em afastar essa multa sob o 

argumento de que sua aplicação fere o direto constitucional de petição”. 

 

Com o mesmo propósito, a Medida Provisória 668/15 dispõe sobre a 

revogação dos §§ 15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, mas não a revogação 

do § 17 do mesmo dispositivo legal. 

 

Até a edição da Medida Provisória nº 668/2015, os dispositivos em 

referência estavam assim redigidos: 

 

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais 

com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela 

Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, 

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer 

tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 

 

(...) 

 

§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre 

o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. 

§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por 

cento) na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido 

apresentado pelo sujeito passivo. 

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do 

crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso 

de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.” (grifou-se) 

 

Como se vê, o Poder Executivo não teve o mesmo cuidado ao 

disciplinar a multa pela não homologação da declaração de compensação, 

prevista no § 17 do art. 74 da Lei 9.430/96, a qual padece dos mesmos vícios 

dos dispositivos já revogados. 

 

Esse dispositivo legal, no entanto, também está em desacordo com os 

princípios constitucionais vigentes, quando prevê punição contra o 

contribuinte que age de boa-fé. A imposição da multa viola, assim, o direito  
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fundamental de petição aos poderes públicos (artigo 5º, inciso 

XXXIV, letra a, da Constituição Federal – CF); o direito ao contraditório e à 

ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF); a vedação da utilização de tributos 

com efeito de confisco (artigo 150, inciso IV, da CF); e os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, resultando em verdadeira sanção política 

que o STF há tempos proíbe por inconstitucional. 

 

Se não fosse o bastante, a mesma razão que fundamentou a revogação 

dos §§ 15 e 16 do art. 74 da Lei 9.430/96 (“jurisprudência judicial quase 

unânime em afastar a multa sob o argumento de que sua aplicação fere o 

direto constitucional de petição”), também fundamenta a revogação do § 17 

do mesmo dispositivo: 

 

“TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. MULTA. 

DIREITO DE PETIÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRINCÍPIO DA 

PROPORCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

SUSCITADA. 

1. A multa prevista no artigo 74 da Lei n. 9.430/96, parágrafos 15 e 17 

, conflita com o disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, 

pois, ainda que não obste totalmente a realização do pedido de compensação, 

cria obstáculos consideráveis ao direito de petição do contribuinte. 

2. Além disso, a aplicação da multa com base apenas no indeferimento 

do pedido ou na não homologação da declaração de compensação afronta o 

princípio da proporcionalidade. 

(...)”1 

 

*** 

 

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

RESSARCIMENTO. MULTA. LEI 9.430/96. 

 

1. O contribuinte dotado de boa-fé não pode ser ameaçado de multa 

em caso de mero indeferimento de pedido de ressarcimento ou de 

compensação, apenas por exercer regularmente seu direito constitucional de 

petição. 

2. Exceto se o contribuinte obrou de má-fé ao pleitear pedido de 

restituição ou declaração de compensação, não há que se falar na imposição 

da referida multa. 
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3.  Não se trata de declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 15 e 

17 do art. 74 da Lei 9.430/96, mas tão somente interpreta-los à luz da 

Constituição, de modo que a multa punitiva fique condicionada à verificação 

de má-fé por parte do contribuinte.  

4.  Apelação improvida.” 
 

Por todo o exposto, propõe-se que seja também seja revogado o § 17 

do art. 74 da Lei 9.430/96 por meio d Medida Provisória 671/15. 

 

 

Sala da Comissão, 
 

 

 

Senador ROMERO JUCÁ 
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